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EDITAL 

Doutora Hélia Gonçalves Pereira, Reitora e Presidente do Conselho Científico da 
Universidade Europeia, faz saber que: 

1. O Júri das provas públicas de Doutoramento em Gestão, requeridas pela candidata 
Natália da Graça Henriques, a que preside a reitora da Universidade Europeia, 
designado em 23 de outubro de 2025, é constituído pelos seguintes vogais: 

• Doutor José António Ferreira Porfírio, Professor Associado com Agregação da 
Universidade Aberta;  

• Doutor Ricardo Marino Francisco Rodrigues, Professor Auxiliar do ISEG - Instituto 
Superior de Economia e Gestão, Universidade de Lisboa;  

• Doutor Tawfiq Rkibi, Professor Catedrático da FCST - Faculdade de Ciências Sociais 
e Tecnologia da Universidade Europeia; 

• Doutor Carlos António Pinheiro Francisco e Silva, Professor Associado da FCST - 
Faculdade de Ciências Sociais e Tecnologia da Universidade Europeia. 

2. O Júri acordou que as provas públicas se realizarão no dia 13 de janeiro de 2026, 
pelas 9h30, na Sala dos Atos da Universidade Europeia, no Campus da Quinta do Bom 
Nome em Carnide, Estrada da Correia, nº 53, 1500-210, Lisboa. 

3. As provas públicas constarão de uma exposição oral do candidato, sintetizando o 
conteúdo da tese intitulada “Avaliação Contrafactual do Impacto do FEADER nas PME 
Vitivinícolas”, e salientando os seus objetivos, os meios utilizados na sua realização e 
as principais contribuições da investigação efetuada. A exposição do candidato não 
pode ultrapassar os 20 minutos. 

4. Haverá, posteriormente, lugar à arguição de Júri e subsequente defesa da tese. Na 
discussão da tese, o candidato dispõe de tempo idêntico ao utilizado pelos membros 
do Júri. 

5. A apresentação oral do candidato, a arguição e a defesa da tese decorrem em 
língua PORTUGUESA. 

6. Concluídas as provas, o Júri reúne para apreciação destas, cujo resumo constará da 
respetiva ata. 

7. Convidam-se os membros do Júri a usar traje académico. 

 

Lisboa, 05 de dezembro de 2025 

 

 

________________________________ 

Professora Doutora Hélia Gonçalves Pereira 

Reitora 
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DESPACHO nº 131/2025 
 

Delegação de Competências no Doutor Luís Pedro Vilela Pimentel, 

Professor Associado da Universidade Europeia,  

para presidir ao júri das provas públicas de defesa da tese de  

Doutoramento em Gestão  

da candidata Natália da Graça Henriques 

 

 ------ Considerando que, de acordo com, a alínea ak), do artigo 13º, dos Estatutos 

da Universidade Europeia, aprovados pelo Despacho nº 7773/2018, de 13 de 

agosto, cabe ao Reitor presidir às provas académicas, podendo delegar essa 

função num Vice-Reitor, num Diretor de uma Unidade Orgânica, num Diretor de 

Curso ou num Professor academicamente qualificado; ---------------------------------------- 

 ------ Considerando que, de acordo com a alínea a), do nº 1, do artigo 13º, do 

Regulamento do Ciclo de Estudos conducente ao grau de Doutor da Universidade 

Europeia, cabe ao Reitor presidir ao júri de doutoramento; ----------------------------------- 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ------ Cumpre-me delegar na Doutor Luís Pedro Vilela Pimentel, Professor Associado 

da Universidade Europeia, a competência: ---------------------------------------------------------- 

• Para presidir ao júri das provas públicas de defesa da tese de Doutoramento 

em Gestão da candidata Natália da Graça Henriques; ----------------------------------- 

• A tese tem por título “Avaliação Contrafactual do Impacto do FEADER nas PME 

Vitivinícolas”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LISBOA, 15 de dezembro de 2025 

 
 
__________________________________________ 
Professora Doutora Hélia Gonçalves Pereira 
Reitora   


